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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 062/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2026 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM/TO, por meio de seu gestor, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, 

CONSIDERANDO: 

• Que o presente processo tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de controle de qualidade externo 
em análises clínicas ; 

• Que foi realizada pesquisa de preços, fixando-se o valor estimado da 
contratação em R$ 9.856,00 (nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais) 

• Que a proposta apresentada pela empresa participante apresentou valor 
superior ao estimado pela Administração; 

• Que a Administração Pública deve sempre buscar a proposta mais 
vantajosa, conforme princípios da economicidade, eficiência e interesse 
público; 

• Que a aceitação de proposta com valor superior ao estimado compromete 
a vantajosidade da contratação; 

RESOLVE: 

NÃO HOMOLOGAR 

o presente processo de Dispensa de Licitação n° 062/2026, tendo em vista que 
a proposta apresentada não atende ao critério de vantajosidade para a 
Administração, por estar acima do valor estimado. 

DETERMINA: 

• O arquivamento do presente processo; 

• A adoção de providências para realização de nova contratação, com 
revisão da pesquisa de preços, se necessário. 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ:12.059.635/0001-43 

"Povo Forte,União que move) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Pl iean,~ ~ I ?m

Fls. 

A presente decisão fundamenta-se nos princípios da Administração Pública ' 
previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como na Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto à busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

Pium/TO, 31 de Março de 2026. 

GESTOR PO FUNDO ' NICIPAL DE SAÚDE 


